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1

Acrescentar, apés a palavra "compulséria” a express&o "para as instituicOes mantidas pelo
Poder Publico”, de modo que o texto do inciso passe a ser o seguinte:

§ 1° A aceitagdo de transferéncia é compulséria para as instituicoes mantidas: pelo Poder
Publico, em qualquer época do ano e independente da existéncia da vaga, para
instituicdes vinculadas a qualquer sistema de ensino, quando requerida por servidor
publico, civil ou militar estudante, da administragdo direta ou indireta, ou seu dependente
lestudante, em razdo de comprovada remocdo ou transferéncia de oficio, que acarrete
mudanga de domicilio para o Municipio onde se situe a instituicdo recebedora ou para
localidade mais proxima desta.

JUSTIFICATIVA:

Obrigar as instituicbes particulares a aceitar compulsoriamente transferéncias, sejam em|
que condigdes forem, constitui, além de uma arbitrariedade, uma ingeréncia na inicativa
privada. Portanto, ndo é aceitavel. } ' : :

Além do mais, as instituicBes privadas j& sdo abertas a recepgao de transferéncias, desde
que estas ocorram dentro das normas por elas estabelecidas, que incluem a necessidade
de pagamento dos encargos educacionais.
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